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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTAS

REFERENTES AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 – PREFEITURA
DE PORTO VELHO

 
O MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, através do Chefe do
Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 870, de 25 de novembro de 2021 em observância
à Nota Técnica da ATRICON nº 01/2021 e ao Guia da
Previdência Complementar elaborado pela Secretaria de
Previdência, torna pública a prorrogação do prazo para envio
das propostas por Entidades Fechadas de Previdência
Complementar interessadas em administrar plano de benefício
previdenciário complementar dos servidores ocupantes de
cargo efetivo da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo e do Poder Legislativo do Município de Porto Velho
referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
01/2022,conforme condições e especificações estabelecidas no
Edital.
 
LOCAL, HORÁRIO e DATA (PORTO VELHO RO)
PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
 
Local: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
Públicos do Município de Porto Velho – IPAM, Comissão
Permanente de Licitação, por meio de encaminhamento digital
ao e-mail: cpl@ipam.ro.gov.br, com a devida autenticação de
todos os documentos por meio de certificado digital.
Horário: de segunda a sexta feira, das 08h:00min. às
14h:00min.
Recebimento das Propostas: até 07/04/2022, às 14h:00min.
 
Os demais itens do Edital permanecem inalterados.
 
Porto Velho – RO, 03 de março de 2022.
 
MAURÍCIO FONSECA RIBEIRO CARVALHO DE
MORAES
Prefeito em Exercício
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